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RESOLVE:
I - Referendar a operação realizada pela COHAB-SP, opera-

dora do FMH, que encerrou o Convênio nº271/2004 e promoveu 
a devolução e os acertos dos recursos repassados pela Secre-
taria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde;

II - Referendar a celebração de convênio firmado entre a 
Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB, a Companhia Metro-
politana de Habitação de São Paulo- COHAB-SP, e a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social-SMADS, 
para a implantação de Centro Temporário de Acolhimento- CTA 
no térreo, 1º, 2º e 3º pavimentos do Conjunto Residencial Edifí-
cio São Paulo, pelo prazo de 2 (dois) anos

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Fernando Chucre
Secretário Municipal de Habitação
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

 REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMH Nº105 
NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
POR ALTERAÇÃO NA NUMERAÇÃO DO VOTO: 
ONDE CONSTAVA VOTO CECMH Nº22/2018- LEIA-
-SE VOTO CECMH Nº01/2018- 7ª GESTÃO

RESOLUÇÃO CMH Nº105 de 25 de Setembro de 2018
Aprova as prestações de contas dos recursos do Fundo 

Municipal de Habitação - FMH - relativas ao período de 01.01. 
2018 a 30.06.2018.

(Voto CECMH nº01/2018- 7ª GESTÃO)
O Conselho Municipal de Habitação – CMH, na forma do 

artigo 5º, item IX, e do artigo 6º, item VII da Lei nº 11.632, de 
22 de julho de 1994 e,

CONSIDERANDO que o parecer técnico apresentado pela 
Divisão Técnica da SEHAB/DAF/DIF, cujo resumo do demonstra-
tivo financeiro referente ao período de 01 de janeiro a 30 de 
junho de 2018, em anexo, não apresentou fato que obstasse a 
aprovação das contas do Fundo Municipal de Habitação apre-
sentadas pela COHAB-SP;

RESOLVE:
I – Aprovar as prestações de contas correspondentes do 

FMH referentes ao período de 01 de janeiro de 2018 a 30 de 
junho de 2018;

II – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi-
cação.

FERNANDO CHUCRE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PARECER TÉCNICO REFERENTE ÀS CONTAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PERÍODO: 01.01.2018 a 30.06.2018
1 – INTRODUÇÃO:
Trata o presente de análise das contas do FUNDO MUNI-

CIPAL DE HABITAÇÃO-FMH, referente ao primeiro semestre de 
2018, elaboradas pela COMPANHIA METROPOLITANA DE HA-
BITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB-SP, que, em atendimento ao 
disposto no inciso IX do artigo 5º da Lei Municipal nº 11.632 de 
22.07.94, deverão ser apreciadas pelo CONSELHO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, após o devido parecer técnico da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO-SEHAB.

2 – ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Conforme preconiza a Resolução CMH nº 30 de 20.06.2007, 

o exame da presente prestação de contas baseou-se nos relató-
rios mensais e cópias de extratos bancários das contas corren-
tes do FMH, encaminhados pela COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB. A documentação 
citada encontra-se anexada nos volumes I a XII do presente.

3 – DA CONSTITUIÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
DO FMH:

A constituição dos recursos do Fundo Municipal de Habi-
tação sob a responsabilidade da operadora Companhia Metro-
politana de Habitação de São Paulo – COHAB, está prevista no 
artigo 8º da Lei nº 11.632 de 22.07.94, na Instrução Normativa 
– SEHAB nº 01/98 e no Programa de Subsídios Habitacionais.

3.1 – DOS RECURSOS PREVISTOS NAS DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS:

Para o exercício de 2018 foram aprovados pela Câmara 
Municipal de São Paulo e previstos na Lei nº 16.772 de 27 de 
dezembro 2017 (Lei Orçamentária Anual – LOA), recursos da or-
dem de R$ 48.925.723,00 (quarenta e oito milhões novecentos 
e vinte e cinco mil setecentos e vinte e três reais), os quais fo-
ram alocados nas respectivas dotações orçamentárias do Fundo, 
conforme abaixo demonstrado:

tação de Centro Temporário de Acolhimento com a Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
no andar térreo, 1º e 2º pavimento do Edifício Hotel São 
Paulo. (Voto CECMH Nº04/2018- 7ª GESTÃO).

O Conselho Municipal de Habitação - CMH -, na forma dos 
artigos 3º e 4º da Lei nº 13.425/2002 que estabelecem suas 
competências e atribuições e,

Considerando o disposto nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 
nº11.632/94, que determinam que a Política Municipal de Habi-
tação deve ser formulada pelo Governo Municipal por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação,

Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei 
nº11.632/94, que estabelecem as principais atribuições da Se-
cretaria Municipal de Habitação;

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei nº 11.632/94, 
que estabelece as principais atribuições da Companhia Metro-
politana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP na qualidade 
de agente operador do Sistema Municipal de Habitação,

Considerando os artigos 7º e 10º da Lei nº11.632/94 que 
institui o Fundo Municipal de Habitação vinculado ao sistema 
contábil da Companhia Metropolitana de Habitação de São 
Paulo - COHAB-SP;

Considerando que o Conselho Municipal de Habitação 
– CMH, na forma do artigo 3º da Lei nº 13.425, de 02 de se-
tembro de 2002, através de sua Comissão Executiva, na forma 
do artigo 3º parágrafo 1º e do artigo 6º e seus parágrafos 1º e 
2º da Resolução CMH nº 01/2003, de 20 de outubro de 2003, 
cabe supervisionar a aplicação de recursos do Fundo Municipal 
de Habitação;

Considerando o imóvel denominado “HOTEL SÃO PAU-
LO”, matrícula nº 58.130/ 4º RI, localizado à Ladeira São Fran-
cisco, nº 107, esquina do Largo do Riachuelo, nº 5 e Largo Praça 
da Bandeira, nº 15, Distrito e Subprefeitura Sé, é composto por 
um edifício de 21 pavimentos construído em terreno de 747,00 
m², e foi desapropriado pela COHAB-SP em 2003, com recursos 
oriundos do FMH – Fundo Municipal de Habitação, com vistas 
à implantação de Habitação de Interesse Social, por meio do 
Programa de Arrendamento Residencial – PAR/CEF e equipa-
mentos públicos;

Considerando que o referido prédio foi objeto de reforma 
pela COHAB-SP conforme Alvará de Aprovação de Reforma 
nº 2004/08522-00, concluída parcialmente, abrangendo 18 
pavimentos com 152 Habitações de Interesse Social – HIS, que 
se encontram devidamente regularizados e comercializados 
pela CEF;

Considerando que o alvará de reforma previa a implan-
tação de equipamentos públicos: posto de saúde/UBS e creche/
CEI, localizados no térreo, 1º, 2º e 3º pavimentos e que para 
viabilizar a implantação destes equipamentos foi firmado o 
Convênio nº 271/04, celebrado entre a Companhia Metropoli-
tana de Habitação/COHAB-SP, na qualidade de operadora do 
Fundo Municipal de Habitação/FMH, Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS e Secretaria Municipal de Educação/SME para o 
repasse dos recursos financeiros;

Considerando que a UBS- Unidade Básica de Saúde pre-
vista no local foi implantada, mas posteriormente desativada, 
e a reforma para a implantação do CEI- Centro de Educação 
Infantil não ocorreu;

Considerando que a COHAB-SP, operadora do FMH, aca-
tando decisão da municipalidade em alterar a destinação da 
área desses equipamentos públicos inicialmente previstos, para 
a implantação no local de um Centro Temporário de Acolhi-
mento – CTA , cuja finalidade é alocar, em caráter emergencial, 
pessoas em situação de rua, como uma demanda reprimida 
nas ruas e praças da cidade, encerrou o convênio nº 271/04 
firmado com a Secretaria Municipal de Saúde/SMS e Secretaria 
Municipal de Educação/SME, promoveu o acerto financeiro dos 
recursos recebidos pelo FMH através desse Convênio, e firmou 
um novo convênio com Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SMADS que irá promover a gestão 
desse Centro pelo período de dois anos.

Considerando que essa operação não havia sido sub-
metida previamente à aprovação do Conselho Municipal de 
Habitação, e necessita do referendo desse Conselho, vez que os 
recursos envolvidos na desapropriação do imóvel em questão 
são originários do FMH,

Considerando os esclarecimentos prestados pela Diretoria 
Técnica da COHAB-SP na 1ª Reunião Ordinária da Comissão 
Executiva do CMH-7ª Gestão realizada em 25/9/2018 que reti-
ficaram os informes inicialmente apresentados através do Voto 
CECMH Nº04/2018- 7ª Gestão, e que estão consubstanciados 
nas considerações acima,

Deliberação: Foi aprovado por unanimidade dos Con-
selheiros presentes nesta reunião o referendo à decisão to-
mada pela COHAB-SP quanto ao encerramento do Convênio 
271/2004 COHAB-SP/SEHAB/SMS/SME, e a celebração de novo 
convênio para cessão por prazo determinado, do andar térreo, 
1º e 2º pavimento do Edifício Hotel São Paulo com o objetivo de 
implantação do Projeto Centro Temporário de Acolhimento/CTA 
entre COHAB-SP/SEHAB/SMADS. Essa decisão será consubstan-
ciada em Resolução específica e publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

5) Outros assuntos
Foi informado aos conselheiros presentes na Reunião que 

no período de 10 de setembro e 21 de setembro de 2018 
foram recebidas 9 (nove) Solicitações de Voto pela Secretaria 
Executiva do CMH para serem pontos de pauta de reuniões 
futuras, a saber:

Leia-se “Voto CMH Nº 01/2018- 7ª Gestão” (numera-
ção publicada em 28/9/2018 como sendo Voto CMH nº15) 
- pleiteia a entrada do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
de São Paulo- CAU-SP na composição da Comissão Executiva 
do CMH

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 02/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº16) - pleiteia a criação de um GT para acompa-
nhar o orçamento da Habitação junto à Câmara Municipal e a 
implementação do Programa de Metas para a área habitacional 
do Município de São Paulo

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 03/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº17)- pleiteia a revogação do Plano de Aplicação 
de 2019 do FUNDURB para antes haver o debate no CMH sobre 
a proposta dos recursos a serem destinados à Habitação.

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 04/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº18)- pleiteia a criação de um GT e um portal na 
SEHAB para acompanhar os proecedimentos de Regularização 
fundiária e Registro de Matrículas no âmbito da SEHAB

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 05/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº19)- recomenda que SEHAB articule audiência 
pública junto à Câmara para retomar a discussão do PMH

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 06/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sen-
do Voto CMH nº20)- pedido de re-inclusão da comunidade 
Quaresma Delgado no Habisp (HabitaSampa) e na demanda já 
vinculada ao empreendimento habitacional denominado Forte 
da Ribeira

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 07/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº21)- recomenda a prorrogação das Cartas de 
anuência e escrituras de doação no âmbito dos Chamamentos 
da COHAB-SP Nº01/2015, Nº02/2015 , Nº03/2015 E Nº01/2016

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 08/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sen-
do Voto CMH nº22)- pedido de re-inclusão do imóvel da Av. 
São João no Programa Minha Casa Minha Vida- Chamamento 
nº1/2016 da COHAB-SP

Leia-se “Solicitação de Voto CMH Nº 09/2018- 7ª 
Gestão” (numeração publicada em 28/9/2018 como sendo 
Voto CMH nº23)- pedido de criação de um GT para a realiza-
ção da 2ª Conferência Municipal de Habitação

Aloisio Barbosa Pinheiro
Secretário Adjunto de Habitação
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Habitação

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMH Nº107 
NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
POR ALTERAÇÃO NA NUMERAÇÃO DO VOTO: 
ONDE CONSTAVA VOTO CECMH Nº24/2018- LEIA-
-SE VOTO CECMH Nº03/2018- 7ª GESTÃO

RESOLUÇÃO CMH Nº 107 de 25 de Setembro de 2018
Prorroga o prazo de suspensão dos Convênios 

nº26/13 e nº27/2013 firmados entre a COHAB-SP e a CEF 
para repasse de recursos provenientes do Fundo Muni-
cipal de Habitação nos empreendimentos Condomínio 
Novo Horizonte e Condomínio Conquista- (VOTO CECMH 
Nº03/2018- 7ª GESTÃO)

O Conselho Municipal de Habitação – CMH, na forma do 
artigo 3º da Lei nº 13.425, de 02 de setembro de 2002, através 
de sua Comissão Executiva na forma do artigo 3º parágrafo 1º 
e do artigo 6º e seus parágrafos 1º e 2º da Resolução CMH nº 
01/2003, de 20 de outubro de 2003, em reunião realizada em 
25 de Setembro de 2018;

CONSIDERANDO que em 04/11/2008 a Caixa Econômica 
Federal firmou contratos com a COOPAMARE- Cooperativa dos 
Catadores Autônomos de Papel e Aparas e Materiais Reapro-
veitáveis, no âmbito do Programa Crédito Solidário do Governo 
Federal com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social- FDS, 
para a produção dos empreendimentos denominados Novo 
Horizonte com 63 unidades habitacionais (localizado à Rua 
Brigadeiro Tobias, 258, Santa Efigênia- SP) e Conquista com 
27 unidades habitacionais (localizado à Rua Vitorio, 100/104 e 
106/108, Santa Efigênia- SP);

CONSIDERANDO que em 27/10/2011 foi aprovado pelo 
CMH aporte de recursos oriundos do FMH para complementa-
ção de obras nesses dois empreendimentos habitacionais e que 
resultaram na celebração dos Convênios nº 26/13 e nº 27/13, 
firmados entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB-SP, cujos 
objetos são repasses de valores para esses empreendimentos,

CONSIDERANDO que o prazo de suspensão dos convê-
nios irá se expirar em 13/10/2018 e que a Caixa Econômica 
Federal solicitou através do ofício nº0209/2018/ SR SÉ/SP, 
acompanhado do Parecer nº 05/2018/SR/SÉ SP, novo pedido de 
prorrogação da suspensão do prazo dos mesmos com término 
para 11/4/2019;

CONSIDERANDO que a justificativa para esse novo pedido 
de prorrogação de suspensão dos prazos dos Convênios nº 
26/13 e nº 27/13 encontra-se na solicitação de voto CECMH 
nº03/2018- 7ª Gestão, analisada pela COHAB-SP com parecer 
favorável;

CONSIDERANDO que na 1ª Reunião Ordinária da Comis-
são Executiva do Conselho Municipal da Habitação da 7ª Ges-
tão do CMH, realizada em 25/9/2018, foi aprovada a solicitação 
de voto CECMH nº03/2018- 7ª Gestão, referente à prorrogação 
de suspensão do prazo dos Convênios nº 26/13 e nº 27/13,

RESOLVE:
I – Autorizar a prorrogação do prazo de suspensão do 

Convenio nº26/13 e do Convenio nº27/13 firmados entre a 
Caixa Econômica Federal e a COHAB-SP por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, de forma a se expirar em 12 de abril de 2019;

II – Com essa autorização fica revogado o item I da Reso-
lução CMH nº101/2018, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas anteriormente aprovadas;

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Fernando Chucre
Secretário Municipal de Habitação
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMH Nº108 
NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
POR ALTERAÇÃO NA NUMERAÇÃO DO VOTO: 
ONDE CONSTAVA VOTO CECMH Nº25/2018- LEIA-
-SE VOTO CECMH Nº04/2018- 7ª GESTÃO

RESOLUÇÃO CMH Nº 108 de 25 de Setembro de 2018
Referendo ao encerramento do Convênio nº271/04 

firmado entre a COHAB-SP, Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Educação e à formalização de 
convênio de cessão por prazo temporário para a implan-

 HABITAÇÃO
 CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

 REPUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE DE SÃO PAULO EM DECORRÊNCIA DE 
ALTERAÇÃO NA NUMERAÇÃO DAS SOLICITA-
ÇÕES DE VOTO

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO-SECMH

EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO NA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA -7ª GESTÃO- 
2018//2020 

Data: 25/9/ 2018
Horário: 14 horas
Local: Rua Líbero Badaró nº 504, 18º andar sala 182– Edi-

fício Martinelli
1) Leia-se “Solicitação de Voto CECMH Nº 01/2018 

7ª GESTÃO” (numeração publicada em 28/9/2018 como 
sendo Solicitação de Voto CECMH Nº22/2018)- Minuta de 
Resolução da Prestação de Contas do FMH referente ao 
1º semestre de 2018..

Deliberações: Após a apresentação feita pela COHAB-SP, 
na qualidade de operadora dos recursos do Fundo Municipal de 
Habitação, sobre os principais aspectos da Prestação de Contas 
do Fundo Municipal de Habitação do 1º semestre de 2018, e 
que será disponibilizada na página do CMH no site da Secre-
taria Municipal da Habitação, foi aprovado por unanimidade 
dos Conselheiros presentes na reunião o relatório contendo 
o parecer técnico referente às contas do Fundo Municipal de 
Habitação no período de 01/01/2018 a 30/6/2018 produzido 
pela SEHAB. Esse relatório será consubstanciado em Resolução 
específica e publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Com sugestão feita pela Conselheira representante da So-
ciedade Civil- Segmento das Universidades, Sra. Maria de Lour-
des Zuquim, foi também aprovado por unanimidade dos pre-
sentes para que seja apresentado pela COHAB-SP na próxima 
reunião ordinária da Comissão Executiva do CMH (27/11/2018) 
o detalhamento do cálculo dos valores das remunerações 
previstas de 2018 para a COHAB-SP como operadora do FMH 
(Resolução CMH nº20), bem como o detalhamento das remune-
rações recebidas nos períodos de 2012 a 2017 a esse título de 
despesa do FMH.

2) Leia-se “Solicitação de Voto CECMH Nº 02/2018-
7ª GESTÃO” (numeração publicada em 28/9/2018 como 
sendo Solicitação de Voto CECMH Nº23/2018)- Execução 
do Plano de Aplicação de Investimentos dos Recursos do 
FMH no 1º semestre de 2018 e realinhamento dos recur-
sos para o 2º semestre de 2018 .

A COHAB-SP, na qualidade de operadora dos recursos 
do Fundo Municipal de Habitação, através de sua Diretoria 
Técnica, fez uma apresentação da execução da aplicação dos 
recursos aprovados nos termos da previstos na Resolução CMH 
nº97/2018 no 1º semestre de 2018, e submeteu o plano de rea-
linhamento dos recursos para investimentos para o 2º semestre 
de 2018 à apreciação e aprovação do colegiado.

Deliberação: Foi aprovado por unanimidade dos Conse-
lheiros presentes nesta reunião, a Aplicação de Recursos do 
Fundo Municipal de Habitação em Investimentos do 1º semes-
tre de 2018, e o realinhamento dos recursos de Investimentos 
do FMH para o 2º semestre de 2018. Essa decisão e o detalha-
mento das aplicações e do realinhamento dos investimentos se-
rão consubstanciados em Resolução específica a ser publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

A Conselheira representante dos Movimentos Populares, 
Sra. Mônica Fátima Ziliani, propõe a criação de um Grupo de 
Trabalho formado por Conselheiros do CMH, ao que foi acatada 
por unanimidade dos presentes nessa reunião. Inscreveram 
para a formação desse grupo os seguintes representantes: 
pelo Poder Público o Secretário Adjunto e Secretário Executivo 
Sr. Aloisio Barbosa Pinheiro, pelos Movimentos Populares as 
Conselheiras Sra. Maria de Fátima dos Santos e Sra. Mônica 
Fátima Ziliani e por representante da Sociedade Civil no CMH, 
cujo nome ficou a ser indicado pela Conselheira Sra. Samira 
Rodrigues de Araújo Batista (IAB-SP). Esse Grupo terá dentre 
suas atribuições o objetivo de acompanhar junto à COHAB-SP, a 
execução orçamentária dos recursos do FMH a serem investidos 
ainda este ano e o acompanhamento físico dessas realizações.

3) Leia-se “Solicitação de Voto CECMH Nº 03/2018-7ª 
GESTÃO” (numeração publicada em 28/9/2018 como sen-
do Solicitação de Voto CECMH Nº24/2018 ) – Aditamento 
de Prorrogação por 180 dias no Prazo de Suspensão dos 
Convênios nº26/2013 e nº27/2013 para o repasse de 
recursos do FMH nos empreendimentos Novo Horizonte 
e Conquista do Programa Crédito Solidário- CEF/COO-
PAMARE, firmados entre a CEF e a COHAB-SP - pedido 
formulado pelo Conselheiro Titular representante da CEF 
no CMH, Sr. Fernando Cera.

Deliberação: A solicitação da CEF foi aprovada por unani-
midade dos Conselheiros presentes nesta reunião. Essa decisão 
será consubstanciada em Resolução específica e publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

4) Leia-se “Solicitação de Voto CECMH Nº 04/2018-7ª 
GESTÃO” (numeração publicada em 28/9/2018 como sen-
do Solicitação de Voto CECMH Nº25/2018) - Autorização 
para encerramento do Convênio 271/2004 COHAB-SP/
SEHAB/SMS/SME, para celebração de novo convênio a ser 
celebrado entre COHAB-SP/SEHAB/SMADS, para cessão 
por prazo determinado, do andar térreo, 1º e 2º pavimen-
to do Edifício Hotel São Paulo com o objetivo de implan-
tação do Projeto Centro Temporário de Acolhimento/CTA 
(cópia em anexo)- pedido formulado pelo Conselheiro 
Titular no CMH e Presidente da COHAB-SP, Sr. Alexsandro 
Peixe Campos.

A COHAB-SP, na qualidade de operadora dos recursos 
do Fundo Municipal de Habitação, através de sua Diretora 
Técnica e Conselheira do CMH, Sra. Juliana Jacometto Marchi, 
faz um relato sobre decisões tomadas sobre os equipamentos 
públicos previstos no empreendimento conhecido com Hotel 
São Paulo, cujo imóvel foi adquirido incialmente com recursos 
do FMH, disponibilizado como contrapartida para a destinação 
de habitações de interesse social no âmbito do Programa de Ar-
rendamento Residencial - PAR/ CEF, e que no seu projeto inicial 
tinha como previsão a construção de dois equipamentos públi-
cos: uma UBS e um CEI, daí ter sido celebrado o convênio nº 
271/2004 entre a COHAB-SP, a Secretaria Municipal de Saúde e 
a Secretaria Municipal de Educação. Esclarece que em 2017 foi 
decidido pela Municipalidade pela alteração da destinação dos 
equipamentos públicos nesse empreendimento, com o objetivo 
de cessão do andar térreo, 1º e 2º pavimento do Edifício Hotel 
São Paulo para a implantação do Projeto Centro Temporário 
de Acolhimento/CTA para a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, com celebração de instrumento contratual já 
formalizado e com o encerramento e devolução dos recursos re-
cebidos pelo FMH para a produção dos equipamentos públicos 
do Convenio nº 271/2004 já realizados pela COHAB-SP junto às 
Secretarias envolvidas no Convênio.

O Secretário Executivo do CMH e Secretário Adjunto da 
Habitação, Sr. Aloisio Barbosa Pinheiro, esclarece aos presentes 
que com essas informações ora prestadas pela COHAB-SP 
verifica se tratar de um pedido de referendo à Comissão Exe-
cutiva do CMH a uma decisão já tomada anteriormente pela 
operadora do FMH.

A Conselheira representante dos Movimentos Populares, 
Sra. Maria de Fátima dos Santos, manifesta sua insatisfação 
quanto à adoção de um procedimento sem consulta prévia ao 
Conselho, e pede que esse tipo de situação não venha mais a 
ocorrer.

ORÇAMENTO FMH APROVADO 2018 
    

OR UN FUN SUB-
FUN PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FONTE  ORÇADO  

91 10 16 482 3002  Acesso à Moradia 
Adequada   3358  Locação Social  

44903000 Material de Consumo 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                   125.000,00 

44903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               3.000.000,00 

44905100 Obras e Instalações 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               3.000.000,00 

44906100 Aquisição de Imóveis 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                        1.000,00 

44905100 Obras e Instalações 0 Tesouro Municipal               5.000.000,00 

91 10 16 482 3002  Acesso à Moradia 
Adequada   3353 

 Ampliação, Reforma 
e Requalificação de 
Unidades 
Habitacionais  

44903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                  780.000,00 

44905100 Obras e Instalações 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               8.000.000,00 

91 10 16 122 3024  Suporte 
Administrativo  2611  Administração da 

Carteira Imobiliária  

33913900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 0 Tesouro Municipal                4.491.804,00 

33903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               2.252.040,00 

33904700 
Obrigações Tributárias e 
Contributivas 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                1.790.000,00 

33913900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados              10.508.196,00 

33903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 0 Tesouro Municipal                  775.079,00 

91 10 16 482 3002 Acesso à Moradia 
Adequada  4353 

Manutenção de 
Unidades 
Habitacionais 33903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                        1.000,00 

91 10 16 482 3002  Acesso à Moradia 
Adequada   1276  Projetos e Ações de 

Apoio Habitacional  

44904800 

Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas 
Físicas 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                           600,00 

44903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               3.600.000,00 

44909100 Sentenças Judiciais 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               2.500.000,00 

91 10 16 482 3002  Acesso à Moradia 
Adequada   3354 

 Construção de 
Unidades 
Habitacionais  

44903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                           504,00 

44905100 Obras e Instalações 8 
Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados                           500,00 

91 10 16 482 3002  Acesso à Moradia 
Adequada   3356  Regularização 

Fundiária  44903900 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 8 

Tesouro Municipal - 
Recursos Vinculados               2.200.000,00 

44905100 Obras e Instalações 0 Tesouro Municipal                  300.000,00 

91 10 16 482 3002 
Acesso à Moradia 
Adequada  1733 

E2180 - Obras de 
Regularização para 
Obtenção de Auto de 
Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) 
em Empreendimentos 
Habitacionais 44905100 Obras e Instalações 0 Tesouro Municipal                  200.000,00 

91 10 16 482 3002 
Acesso à Moradia 
Adequada  1734 

E376 - Obras de 
regularização para 
Obtenção de Auto de 
Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) 
em Empreendimentos 
Habitacionais 44905100 Obras e Instalações 0 Tesouro Municipal                  300.000,00 

91 10 16 482 3002 
Acesso à Moradia 
Adequada  1736 

E6741 - Obras de 
Regularização para 
Obtenção de Auto de 
Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) no 
Cingapura Imigrantes 
II. 44905100 Obras e Instalações 0 Tesouro Municipal                   100.000,00 

            

  
48.925.723,00
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